
CoNTRATO N" 20251002000I
DTSPENSA ELETRÔN|CA DE LICITAçÃO N" O9.29.Or.2O25

P ROC ESSO AD M I N I STRATTVO N o OO OOI.2o.25,o/923 I OOO1 -22

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(Ai
CÂMARA MUNICIpAL EE CARIRÉ E VERITAS
SCLUCOES EM TECNOLOCIA E CESTAC PUBI-ICA
LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede na PraÇa Elísio Aguíar, no 2oo, Centro,
Carire/CE - CEP: 62.184-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 35.049.3451ooa114, neste ato
representada pela Sra" LUCIANA CRISTINA RODRICUES MiRANDA, doravante
cienominada CONTRATANTE, e o(a)VERITAS SOLUCOES EM TECNOLOCIA E CESTAO
PUBLICA I-TDA, inscrito(a) no CNpl/MF N'62.094.985/000l-.19, sediado(a) no{a) Rua
loão Cordeiro, 3O69, Joaquim Távora, FortalezalcE - CEP: 6O.llO-535, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)Sr.(a) EMMANUEL MENEZES
ALBUQUERQUE MOREIRA, inscrito no CPF n" CPF/MF N" 079.755.793-86, rendo em
vista o que consta no Processo n" OOOO1.2O25O923|OOO1-22 e em observância às
disposições da Lei n" 14."133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n" 09.29.01.2025,
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1" CLÁUSULA PRIMEIRA - OB]ETO
'1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMpRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM SECURANÇA DA
INFORMAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICiPAL DE
CARIRÉ, conforme especlficaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

.1.2. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

"l.3. Discriminação do objeto:

MARCA QTD I V.UNIT:V.TOTAL

TESTES DE INÍRUSÀO {PENTEST) PROPRIA 60-o 420,OA 25.200,OO

Escopo: Testes abrangendo todos os sistems, redes e aplicações utilizadas pela Câmara Mmicipal- Tipos de Teste: Teste de Caixa Brmca:
Avaliação completa com acesso às informações interus do sistem. Teste de Caixa Preta: Simulação de m ataque externo sem acesso às

infomações intemâs dô sistema. Teste de Caixa Ciua: Combinação dos testes de caixa bmnca e preta, avaliando o sistero com infomções
limitâdâs- Metodologia: Utilizaçâo de metodologias Íeconlrecidm como OWASP, NIST e outrffi nomas de segmnça. Relatório de Resultados:

rü n tât0@câ ira r ã{*ri re.ce.gov" b r

Praça Elísia Aguiar. N" I00. Centre, CarlrÉ'-{E

CPNJ: 35"S,t9.345100S1 =1 4

SEQ UND

Hora

,.lj
'.:;:t';



Detalhamento das ruhmbilidades encontra.dm. nivel de criticidade e recomendações rle ações corretivas. Re-t€ste: R%liaçâo de novo teste após

a implementação das coneções recomendadas.

GESTAO DE VULNERABILIDADES pRopRrA Mês 3.0 5.3oo,oo r5.9oo,oo

ldmtificaçào: Reatizaçào de vmedum regulues pm detectar wlntrabilidads em sistemm, aplicações e redes. CImsificação: Priorizaçâo da
vulnembilidades identificadas com base na su criticidade e potencial impmto. Coreção: knplementação de ooreçôes, pafches e atualiações
nmessárias pra resolvs m vulnerabilidades detectadas- Mitigaçâo: Desenvolvimento e aplicaçãô de medidm de mitigaçãt para vulnerabilidades
que não possm ser imediatammte conigidm. MÕnitoramento: Acompmhmento contínuo dm vulnerabilidades e verificação da eficácia das

medidas conetivm implementâdâs. Relatórios: Geração de relatórios detalhados sobre as wlambilidades identificadas, ações conetivas adotadas

e recomendações de segumnça.

Vâlor totâl: 41.100,0t1

2. CLÁUSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. A prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de O2 de outubro de 2O25 e encerramento em 3l de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n"'14.133 de 2021.

3" CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Terrno de Contrato é de R$ 4l.lOO,OO (quarenta e um mil

e cern reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encarEos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. clÁusur.A eUARTA - Dorl\çÃo oRçAMENTÁRh
4..l. As despesas decorrentes desta contrataÇão estão programadas em dotaÇão

orÇamentária própria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.03l.OlOl.2.0Ol - Funcionamênto do Legislativo Municipal,
R$ 4l.lOO,OO no elemento de despesa 339O4OOO: Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, Serviços de Tecnologia da lnformação
e Comunicação - Pessoa lurídica.

5. CLÁUSULA QUTNTA - Pl\cl\MENTO
5.1. C praza para pagamento e demais condiÇões a ele referentes encontram-

sê no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
09.29.A1.2C25.

6. CLÁUSL'I.A SEXTA - REAJUSTE

6..l. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo
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contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice is) de reajustarnento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índ ice(s) defÍn itivo(s).

6.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoríamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estab,eiecido(s) para reajustamento venhalm) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vieriem) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

?. cLÁusur-A sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7..1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8" CLÁUSUI.A OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO
B.l. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
49.29.O1.202s.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAÇÃO

9.-1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabeiecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 09.29.01.2025.

ro. cráusuLÀ DÉSMA - oBRrcAÇÕrs oe CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
1O.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
09.29.0r.202s.

il. cLÁusur-A DÉcrMA PRIMETRA - sANçÕEs ADMtNtsrRATlvAs
ll.l^ As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
09.29.O1.2025.
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12. clÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - ExflNçÃo
12.-l. O presênie Ternro de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. IOG

e137, combinado com o art.l38 e ]39 da Lei n"14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CCNTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
12.3. A CCNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art" lO4 da Lei 14.133, de 2O21.

12.4. O terrno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
curnpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. I nden izaçôes e m u ltas.

13. CIáUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES
13..l. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAçÕES
.l4..l. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25% ivinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14"133, de 2A21"

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o Iimite de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art.l29 da Lei n" 14.133, de 2O21.

r5. cLÁusul-A DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
.15..l. Os casos omissos serão decidídos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no l/r-.133, de 2O2l e ciemais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - PUBL|CAçÃO
"l6..|. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 

.14.133, 
de 2021.

co n ta to @câ fi1â râcâ ri re,c*.gov. hr

Praça El{sio Aguiar. N" 20ü, Centrs, CarlrB-(E

CPNJ: 35.*49"345100CI1.14 ,!'---..d.i



tr

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
"l7..l. 

É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Terrno de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14.133/2021.

Para firrneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 02 de outubro de 2025.

UNICIPAL DE CARIRÉ

cN PJIM F N' 35.049 .345|OOO1-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MTRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

Srub'
Documento a§5itrâdo digitêlúente

EMMÂNUEL MENEZE5 ÂLBUQUETQUE MOBETRê
Dâtâ: 02J10/2025 09:46:02-0300
lt.ifi que em http!:ii?alidâr,iti.gov,bí

VERITAS SOLUCOES EM TECNOLOGIA E GESTAO PUtsLICA LTDA
CNPJ/MF N" 62.094.985/000I-19

EMMANU EL MENEZES ALBUQUERQU E MOREIRA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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